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Ass.: 

Exmo Sr. Presidente da Câriara Municipal de Serra e demais Edis. 

O Vereador que firma o presente vem, pelas prerrogativas garantidas na Lei 
Orgânica Municipal e com base no Regimento Interno desta Casa, apresentar o 
seguinte: 

~Folhas Nº<:J.!v 

Assinatura 

PROJETO DE LEI Nº j 0 1/o9 

Art. 1° - Fica declarada de Utilidade Pública a Loja Maçônica "UNIÃO, 
VIGILANCIA E PERSEVERANÇA" Nº 3315, com sede provisória à Rua José 
Vivácqua, nº 116, Bairro Jabour, Vitória - ES. 

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Sala de Sessões "Fio · aldo Borges Miguel", 06 de maio de 2009 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

-~----------------------- ----~----- --------------------------- -------1 

Justificativa 

A Loja Maçônica "UNIÃO, VIGILANCIA E PERSEVERANÇA" Nº 3315, 

constitui-se com o objetivo e finalidade de ser uma instituição altruísta, 

iniciática, filosófica, progressista, filantrópica e evolucionista. 

A Loja tem como objetivo praticar a beneficência do modo mais amplo possível, 

especialmente com a assistência social aos menos favorecidos, dando 

incentivo à instrução e à cultura em todos os seus níveis, promovendo a 

ética, a paz, a cidadania, os direitos humanos, a democracia e outros 

valores universais, pugnando sempre pelo aprimoramento moral, social e 

intelectual da humanidade, pelo cumprimento do dever e investigação 

constante da verdade, além de proclamar os princípios gerais da Maçonaria, 

expressos na Constituição do GOB/ES - Grande Oriente do Brasil Espírito 

Santo 

Sala de Sessões "Flodoaldo Borges Miguel", 06 de maio de 2009 
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ESTATUTO 

CAPÍTULO! 

Da denominação, fins, sede, duração e foro 

. Art.1º. A Loja Maçônica "UNIÃO, VIGILÃNCIA E PERSEVERANÇA" N" 
3315 neste Estatuto designada simplesmente Loja, com sede provisória à Rua José Vivácqua, 
nº. 116, Bairro Jábour, Vitória/ES - CEP 29072-285, maçonicamente fundada em 19 de maio 
de 2000 e civihi:J.ente constituída nesta data é uma· associação de pessoas tisicas, sem fins 
econômicos, qualificável como de interesse público, pessoa jurídica de direito privado, 
constituída por prazo indeterminado, na forma prevista no Código Civil Brasileiro. 

§ 1 º - A Loja inclui-se como ·associada f!.O sistema federado adotado pelo Grande 
Oriente do.Brasil, neste·Estatuto designado simplesmente GOB, registrado no 2° Oficio de 
Registro de Pessoas Jurídicas. do Distrito Federal, em microfilme sob o nº 5.6.834, de 
08/06/2007, anotado no Registro 515, ~stando jurisdicionada ao Grande Oriente do Brasil no 
Estado do Espírito Santo, neste Estatuto. denominado simpiesmente Grande Oriente, 
registrado no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas - S?-flo, no livro A-2, fls 250, sob o 
,nº 2006, de 1º de junho de 1981, com a Carta Constitutiva da Loja emitida pelo GO~ em 03 
de julho de 2000, sob n. 0 1.539/~0 e reger-se-á por este Estatuto, pela legislação do País 
aplicável à espécie e também pela legislação, normas e regulamentos maçônicos. '--·---

§ 2º - O foro da Loja será no jufao da Comarca de Serra, Estado do Espírito Santo. e.. - -

§ 3º - Constitui-se objetivo e finalidade da Loja ser uma instituição altruística., 
iniciática, filosófica, progressista, filantrópica e evolucionista; praticar a beneficência do 
modo mais amplo possível, especialmente a assistência social aos menos favorecidos; ó 
incentivo. à instrução e à cultúra em todos os seus níveis; promover a:· éticà, a paz, a cidadania, 
os· direitos humanos, a democracia e outros valores universais; pugnar pelo aprimoramento 
moral, sociál e intelectual da humanidade, pelo cumprimento do dever e investigação 
constante da verdade, além de. proclamar os princípios gerais da Maçonariá,. expressos na 
Constituição do GOR C-- · · 

§ 4° -Para os seus trabalhos internos a Loja adota o Rito Adonhiramita. ---

§ 5º - A Loja, no âmbito maçônico, tem o tratamento de "Augusta e Respeitável Loia 
Simbólica", anteposto ao seu nome, que por sua vez será seguido da citação sintética da 
maior condecoração que tenha recebido do GOB e, oBrigatoriameÍite, da· expressao 11Federada 
ao Grande Oriente do Brasil e Jurisdicionada ao Grande Oriente do Brasil no Estado do 
Espírito Santo" em todos os seus documentos oficiais. e __ _ 
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CAPÍTULO Il (__..-

Dos associados e---

Art. 2º. A forma de admissão de associados na Loja obedecerá à legislação à. qual ela 
está vinculada, co'nforme §. 1 º do Art. 1 º deste E~tatuto, através de iniciação, filiação e 
regularização, e mediante a aprovação do nome do candidato por escrutínio secreto, 
observadas as demais instruções normativas do GOB. e___,__; 

. Art. 3º. As formas e requisitos para a suspensão, excfosão e desligamento dos 
associados são aquelas estabelecidas pelas normas do GOB, a quem a Loja é federada, no:s 
termos deste Estatuto,.correspondendo, as duas primeiras, a atos, atitudes ou acontecimentos 
que impeçam a freqüência do associado ou resultem prejudiciais ou incompatíveis com os · 
objetivos e finalidades da Loja, a juízo da assembléia dos associados especialmente 
convocada para este fim, assegurando-se-lhes sempre· amplo direito de defesa e de recurso, 
em procedimento regular. · · 

§ 1 º - Entre os motivos que poderão ensejar a pena de suspensão do associado estão: C--

I o descumprimento dos deveres do cargo ou função; C--

II - a permissão para o acesso às reuniões internas de pessoas não associadas ou não 
devidamente autorizadas; r---

I1I - o uso indevido de poder; e.----

IV o descumprimento de deveres em relação à Loja, ao Grande Oriente ou.ao GOB; (__ 

V - a :frustração do livre exercício do voto; L----' 

VI a eleição irregular de associados para qualquer cargo; (____,, 

VII - a negligência; e_--

VIII - a divulgação indevida de. assuntos internos; 
e __ _ 

IX a desobediência às autoridades ou ~s normas da Loja;·(___, 

X - · o comportamento reprovável; 

Xl a promoção da desarmonia; e___ 

XII - o concurso para o enfraquecim~nto da Loja; L--

XIII - a tentativa de obtenção de vantagem ilícita e assemelhados. <__ 
· ff0ii~fu~W~O~o/--~ 

. . ~ ~-
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§ 2° Entre os mótívos que poderão ensejar a pena de suspensão e ·até a excl 
associado estão: e..._...---

I - . o atentado à soberania ou à integridade d_o GOB; 

II - a tentativa de, separação entre Lojas e o GOB; · e___ 

III a promoção de cismas; e__.._ 

IV- a oposição ilegal às autoridades; (____. 

V o atentado à honra ou à dignidade dos demais associados ou membros do GOB; e..._ __ 

VI - à injúria, a calúnia ou a difamação de outros associados ou membros do GOB; · C-

VII- a improbidade no exercício de· cargo; e___:. 

VIII a falsificação 'de documentos; ~~ 

IX .....: o atentado à moral e aos bons costumes; · e-
X a violência f)sica contra terceiros e assemelhados; (__-

XI o comportamento incompatível com a p~ a harmo~ e a concórdia; (____ 

XII - a inadimplência ou infreqüência;L-

XIII - a obediência a outra organiz').ção maçônica simbólica. L-

Art. 4º. São deveres dos associados: {___ 

I acatamento e obediência às normas; (__. 

JI freqüência assídua; 

III- desempenho das funções que venham a assumir; 

IV pontuà.lidade em relação às contribuições financeiras; L-.. 

V- haver-se com probidade, tolerância e solidariedade; (__~ 

1 .g 
:e 
·êog 
~"~ -S rn 
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VI- dedicar-se à prática do l;>em e não promover a divulgação de assuntos que envolvam o ~ 

nome ou a imagem do GOB; do Grande Oriente ou da Loja, sem prévia permissão; t -5....,, 
Q 

VII- manter conduta compatível com os objetivos da Loja, não só no, meio maçônico, 
como também na sua vida em sociedade. 
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Art. 5º. São direitos dos associados: (____._ 

a igualdade perante as normas; e_.,,_,_ 

a livre manifestação do .pensamento - no que não vedado pelos postulados universais 
da Maçonaria - e a inviolabilidade de sua liberdade de consciência e crença; ~ 

III - votar e ser votado para os cargos eletivos nos termos das norrrias; (_..._ 

IV - ter sua categoria alterada, desde que satisfeitas às exigências pertinentes; L....,.,. 

' • V - o amplo direito de defesa e de recurso, conforme previsto nas normas do GOB; L-

. ' 

VI - a livre divulgação de assuntos que não violem os princípios maçônicos, nem o bom 
nome do GOB, do Grande.Oriente ou da Loja; e...___ 

VII - desligar-se do quadro de associados da Loja quando o desejar, por iniciativa 
formalizada mediante seu simples pedido, escrito ou verbal, com o devido registro em 
ata. (..,.,_. ... 

Parágrafo único - Em conformidade com o disposto no Código Civil, os direitos dos 
associados estão vinculados às suas respectivas categorias, de Aprendizes, Companheiros~ 
Mestres ou Mestres Instalados, segundo as normas maçônicas, onde em cada categoria o 
associado acumula os direitos adquiridos nas categorias anteriores, na seqüência apresentada 
neste Parágrafo. e__ 

Art. 6º. Os associados não respondem solidária ou subsidiariam ente pelas obrigaçõe 
assumidas pela Loja, rião havendo entre eles direitos e obrigações recíprocos, sendo a 
qualidade de associado de natureza pessoal e intransferível. (_,,~-. 

CAPÍTULO iII ê __ 

Dos aspectos financeiros . (,_,,_ ... 

Art. 7º. Constituem rendas da Loja as taxas e contribuições mensais pagas pelo 
associados; as doações e outros recursos privados ou públicos decorrentes de avenças. 
legalmente ajustadas, rendas patrimoniais, rendas de campanhas e promoções, além de outras 
rendas eventuais, auferidas com finalidades específicas, sempre em acordo com os objetivos 
da Loja. L-~~ 

§ lº - Os valores da Loja somente poderão ser aplicados em instituições financeiras 
sediadas no Brasil. (.,..~,..~.,,_ · 

§ 2º - O óbolo obtido nas sessões da Loja, para fins de beneficência, destina-se 
exclusivamente a finalidades assistenciais. ~- . 

. 
,;. . 

~['!]Folhas~ 74 . 
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Art. 8°. A Loja não distribuirá entre seus associados, dirigentes ou doadores, a títul;~~'::''eJ1 _.,,,,r:;"°: 
de participação, honorário ou gratificação, nenh1:1ma parcela de seu patrimônio ou -~--~ 
arrecadação, bem como de eventuais excedentes operacionais, brutos ou líquidos,, dividendos fiJ'- · 
e bonificações, auferidos mediante o exercício de suas atividades; cujos resultados serão t:) 
aplicados integralmente na consecução de seu objetivo social. e.._. . Ji 

· Art. 9º. O exercício financeiro da Loja coincidirá com o ano civil e até a última ~ 
sessão do mês de março o Tesoureiro apresentará um balanço geral do ano financeiro 
anterior, já com o parecer da Comissão de Finanças, conforme normas próprias e padrões 
oficiais, para apreciação e votação da assembléia. é:___ . 

CAPÍTULO IV (___ 

Do patrimônio L--

Art. 10. A Loja poderá constituir, sempre com a finalidade de atingir seus objetivos 
sociais, patrimônio próprio integrado por bens móveis, imóveis, de valores e bens de direito, 
patrimônio esse que será independente em relação ao do GOB e ao de seu Grande Oriente~ 
não podendo o patrimônio imobiliário ser gravado, alienado--; permutado, doado ou ter seu uso 
cedido sem préviit autorização ·da maioria absoluta de seus membros regulares, em sessão 
especialmente convocada e após, da respectiva Assembléia Legislativa. e-

Parágrafo único - Os bens móveis da Loja poderão ser vendidos com base no preço 
de mercado à época da alienação, observado o processo licitatório. L--

Art. 11. Em nenhuma hipótese o patrimônio da Loja poderá passar· às mãos 
maçons, ind!vidualmente ou em grupo, nem ser dividido entre seus associados ou ex- ,.. 
associados, ·nem ser passado a terceiros, exceto neste último caso - na forma disposta no~-( 
artigo anterioL L..-. · "' 
...... , __ _ 

CAPÍTULO V ~ 
• ' .g 

i: '.'ê. . 
]og} :-"; . ~5 <U w.11,i 
"G O>cl)· 

Art. 12. A Admínístração da Loja será composta pelo Venerável Mestre, que será seu ~g~· E: 'O 03 
Presidente; pelo . Primeiro Vigilante (Primeiro Vice-Presidente), pelo Segundo Vigilante ~ <i:: (§. 

Dos órgãos deliberativos e administrativos 

(Segundo Vice-Presidente), Secretário, Tesoureiro e Chanceler. As Dignidades eleitàs ou · ~ 
nomeadas serão auxiliadas pelos Adjuntos, pelos Oficiais e pelos membros das Comissões, ~ 
todos nomeados pelo Presidente, com suas competências maçônicas e civis descritas neste êS 
Estatuto. O Orador da Loja será membro do _Ministério Público. (__ s· 

/fi)·_. ./1 '/ 
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.§ 2° -Todos os cargos eletivos e de nomeação são privativos de Mestres e serão 
exercidos gratuitaÍnenté pelo período de dois anos, permitida uma reeleiç'ão.· ~ 

§ 3° - A eleição das Dignidades realizar-se-á n'o mês de maio e a posse no mês de 
junho imediato. e.__ 

§ 4° - Com exceção dos cargos de Venerável, Primeiro Vigilante e Segundo 
Vigilante, os demais cargos poderão ter Adjuntos, indicados pelos titulares e nomeados pelo . 
Venerável. C---·-

§ 5° - Nos tei:mos da legislação maçoruca, a Loja poderá criar Comissões 
· permanentes ou temporárias, compostas de três associados da categoria de Mestres, 
designados pelo Venerável e com o objetivo e competências para auxiliar no 
desenvolvimento e fiscalização de qualquer trabalho. Entre essas, e de caráter obrigatório, 
estarão as Comissões de: L~--

l - Justiça; L .... 

II - Finanças; e..-----

III Admissão e Graus; 

IV Beneficência; ~ ............ 

V - Ação Paramaçônica; e '---· 
Ritualística. 

§ 6" - Perderá automaticamente seu mandato a Dignidade que, por escrito, renunciar ~ 
ao seu cargo, ou dele for destituído pela maioria dos presentes à assembléia geral 0 
especificamente convocada, ou ainda, nas demais hipót~ses previstas na legislaçã ' · .g · 
maçônica. No caso dos cargos de nomeação, a destituição poderá ser feita "ad nutum" pel ( ~ · 1' 
Venerável.da Loja, além da Assembléia Geral. -·~ · . · · ~:g .. · 

·""·m -t:; OÍCÍ)' 

Art. 13. Nos termos do Código Civil Brasileiro, obrigam a LoJ· a os atos da sua ~~ !:!!'. 12 "Oco 
Administração, exercidos nos limites de seus poderes e no que concernente, conforme as .~ <:t: ó 
atribuições definidas neste Estatuto. e:.__:.---,. ~ 

§ 1 º - São atribuições· do Venerável, como primeira Dignidade da Loja: <::___--., 

. presidir a todos os trabalhos da Loja, da qual é' o seu legítimo representante, ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente, podendo co~1Stituir procurador habilitado 
para representá-lo em juízo ou fora dele, exceto no que concerne à presidência das 

,.,......... • ./ /"'"') · · ~Folhas N° O 8 
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!cAR É 
sessõ~s ou assembléias próprias dà Loja, ou nas assembléias das entidades a que 

0 
sA .:J~ 

Loja estiver jllíisdicionada ou federada, situação em que a representação da Loja fàr- ·~9,J<>J "'·1q""' 
· se-á segundo as normas vigentes para essas entidades; . 

II - nomear os Adjuntos, os Oficiais e os membros das Comissões da Loja; 

iII · - convocar reuniões da Loja e de suas Comissões, orientando, programando, 
fiscalizando e supervisionando todas as suas atividades; e:..__· __ 

IV - formalízàr as alterações das categorias dos associados previstas neste Estatuto; 

V exercer autoridade disciplinar sobre os associados presentes aos trabalhos da Loja; 

VI - autorizar despesas de caráter urgente não consignadas no orçamento do exercício, 11 ad 
referendum" da Loja e até o limite que lhe tenha sido previamente estabelecido; e__ 

VII gerenciar todos os aspectos administrativos da Loja, inclus~ve os trabalhistas; L. __ . 

VIlI - apresentar ou recolher às entidades à que a Loja for Jurisdicionada e federada todos 
os relatórios, inventários, documentos, taxas, emolumentos e assemelhados recolhidos 
de seus àssocíados e atividades, conforme as normas daquelas entidades. e___ 

§ 2° - São atribuições do Primeiro Vigilante: (~-~ 

I substituir o Venerável em suas ausências, impedimentos ou na vacância do cargo, 
observando-se o prazo para nova eleição do Venerável, quando for o caso; e e__ 

II - instruir os associados que tiverem sido colocados sob sua responsabilidad 
propondo-lhes mudança de categoria, quando julgado adequado. 

§ 3° - São atribuições do Segundo Vigilante: (__ ..... 

I - · substituir o Primeiro Vigilante em suas ausências, impedimentos ou na vacância do 
cargo; e é--~ 

II instruir os· associados que tiverem sido colocados sob sua responsabilidade, ...... 
propondo-lhes mudança de categoria, quando julgado adequado. (____ ~ ~ 

~.g~ 

I -

§ 4º - São atribuições do Secretário: .r -......---.. 

lavrar as atas de todos . os trabalhos da Loja que requeiram essa providência, 
mantendo-as devidamente arquivadas, assim como a todos os papéis, livros e 
documentos de interesse da mesma; e--

-S <lr~j 
't5 Ol C/l' "'OUJ;I 15:}:;. _ 1 
e -o in. fiC:,<l:'. <( 

·fg o 
.....;, 
-,,; 
-{§ 
e:: 

""<: 
L.: 

manter atualizado o arquivo com os . dados· necessanos à exata qualificação e c:i 

identificação dos associados, mantendo-os igualmente atualizados junto às entidades <-__ 
' . 
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m receber, distribuir, expedir e manter arquivo referente a correspondência da Loja. 

§ 5º . São atribuições do Tesoureiro: e___._. 

I - arrecadar todas as receitas e pagar todas as despesas, inclusive as de natureza 
tributária, à vista ·de documentos visados pelo Presidente e mantendo em dia a 
escrituração contábil da mesma, respondendo. também pela cobrança dos associados 
eventualmente em atraso; ~--

. II - · apresentar balancetes trimestrais e o balanço anual da Loja, bem como proposta 
orçamentária para o exercício seguilite, segundo as nonnas vigentes; e 

· m - recolher em conta bancária todo o numerário referente à Loja. 

I 

II -

§ 6º São atribuições do Chanceler: L---·~ 

manter registro erri livro próprio de todos os documentos que houver timbrado, selado 
e assinado, bem como da presença dos associados às atividades da Loja, 
comunicando à mesma todos os fatos. desses controles decorrentes; e; 

oficiar aos associados que venham a exceder o limite de faltas permitidas, solicitando- · 
lhes justificativa ou comunicando-lhes eventuais conseqüências. ( __ _ 

§ 7º O Orador é membro do Ministério Público, não fazendo parte da Administração. 
da Loja, sendo suas atribuiçõ~~: 

I 

II 

fiscalizar o cumprimento de todas as normas e deveres de todos os associados, 
denunciando eventuais infrações e irregularidades; (__, __ 

le~ os . textos das leis e decretos. que devam ser levados ao conhecimento dos 
associados, mantendo-os em arquivos atualizados; í._F..-~· 

~ 
verificar a regularidade dos documentos que lhe sejam submetidos, apresentando suas VJ 
conclusões sob o ponto de vista legal no encerramento de quaisquer matérias que • .g · e 

seja111 discutidas na Loja, opondo-se de oficio a qualquer deliberação contrária ' 'f 
0 
~ 

IV 

normas; e (__.- · ~n õf 
~.ro . 

acatar ou rejeitar denúncias formuladas à Loja, representando a quem de direito e, no 
caso de rejeição, recorrendo, de oficio, ao órgão competente. e__ 

. <:;:, g1Cll 
~;::.!,;! 

,j?"O 03· 
,,_ <{ <C• 
:~ o 
-.:i 

§ 8º - Os atos praticados por ocupantes de cargos de nomeação, sendo auxiliares e de 
~ fiscalização, não apresentam características que possam obrigar a Loja, nem eximem os 

'X) · ..- l administradores eleítos ou nomeados, em exercício, das responsabilidades inerentes às 
~ atribuições definidas neste E.statuto. (____.. 

~ 
"" "":'.; 

~. 

. d/ 
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UNIÃO Vl6ILÃNCIA E ~ERANÇA N!! 3 Q'P_/ 

Art. 14. As Dignidades e ocupantes de cargos de 
individualmente todos os documentos referentes às suas 
conjuntamente, nos seguintes casos: (__ 

I - o Venerável e o Tesoureiro, no caso dos documentos relacionados à gestão financeir~ 
econômica, contábil e patrimonial da Loja, excetuados os recibos referentes às 
contribuições e recolhimentos dos associados, que serão assinados apenas pelo 
Tesoureiro; ~-

II - o Venerável, o Orador e o Secretário, no caso das.atas aprovadas pela Loja; e.--

III o Venerável e o Chanceler, no caso dos certificados de presença a serem fornecidos. 
aos visitantes da Loja; e · 

IV quaisquer ocupantes de cargos eletivos ou de nomeação, conforme possa constar de 
documentos específicos, ou seja, exigêncía pontual de normas maçônicas. 

Parágrafo único - Os documentos de cunho meramente administrativo que não 
estejam sujeitos a exigências específicas, e que não impliquem obrigação à Loja, poderão ser 
assinados individualmente pelo Venerável ou pelo Secretário. e__ 

Art. 15. Compete privativamente à assembléia geral, entre outros aspectos definidos 
na legislação do GOB: e__.. 

I decidir sobre o ingresso, recompensa, punição ou exclusão de associados; L_. __ 

II - eleger, nomeai e destituir, total ou parcialmente, as Dignidades da Loja; e:__ 

III - aprovar as contas da Administração; C.-

IV alterar e aprovar o Estatuto da Loja, para posterior e exclusiva aprecíação 
aprovação do Conselho Federal do GOB; C----

~ 

@ 
~ 

;s 

V - alterar e aprovar o Regimento Interno da Loja; q 
- ..g 

VI votar para os cargos eletivos previstos na legislação do GOB e do seu Grande .... ~ ~· 
Oriente, inclusive para seus Deputados e Suplentes; e é :~~ ~ 

<:::: gi (/') 
VII destituir seus Deputados perante as Assembléias Legislativas do GOB e do :g -6 i1:~, 

Grande Oriente. e__ .:;: é§· 
""> 

~ Parágrafo único - Nas assembléias gerais as matérias serão votadas por todos os ·~ 
([ - associa~os, respeitados. os assuntos e privilégios das categorias em que se enqu~drarem -

~
r , Aprendizes, Companhe1ros, Mestres ou Mestres Instalados - nos termos da legislação do 

< GOB. C--~ 

~L11) . ., ~Folhas Nº ! ( 
m~!Yl/ ~ -~~ ............ 
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inistração, alteração do Estatuto, declaraçã{} 
de inatividade e dissolução da Loja 

Art. 17. A destituição de membros. da Administração da Loja e a alteração deste 
Estatuto só poderão ser feitas em assembléia dos associados especialmente convocada para 
esses fins, exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à mesma, observando-se a 
necessidade da presença da maioria absoluta de associados em primeira convocação e o 
mínimo de um terço nas seguintes eventualmente necessárias. 

§ l° A assembléia geral poderá ser convocada pela Administração da.Loja, através 
do Venerável, ou por um quinto dos associados, sempre pela afixação do respectivo edital no 
quadro de aviso da Loja com trinta dias de antecedência, ou pelo correio, ou por notificação 
individual. ·L--

§ 2º - O Êstatuto não poderá ser objeto de alteração quanto à obrigatoriedade do uso 
da expressão citada no § 5° do Art. 1 º e ao cerne do disposto nos Arts. 8°, 10, 11 e 17,. nem 
quanto a qualquer aspecto que retire da Loja suas càracterísticas de corpo essencialmente 
maçônico. e-

Art. 18. Dar-se-á a dissolução ou o desligamento da Loja do sistema federativo do 
GOB por deliberação de pelo menos três quartos dos associádos presentes à assembléia. 
especialmente convocada para esse fim, observando-se a necessidade de maioria absoluta de / 
Çl.Ssociados em primeira convocação· e o mínimo de .um terço nas seguintes eventualmente~" 
necessárias. l----' . . .. . . 

· § 1 º. A Loja será declarada inativa pelo próprio GOB. ou Grande Oriente a que · . 
. stiver jurisdicionada, na hipótese do seu não funcionamento por seis meses consecutivos, ,g; 
situação em que seu patrimônio passará a ser administrado pelo corpo que a declarou inativa_ ~ 
Se a· Loja retomar a atividade no prazo de cinco anos, o patrimônio voltará à sua"~~ . 
Administração, ca. so contrário, será incorpo.rado definitivamente ao daquele corpo, no 1 'ã ºi 
termos da legislação maçônica.· e_-, . :5 ~ m.· 

,..·' ~ O'lCJ2 . . • ; ~§:~ 

§ 2º - Ocorrendo a dissolução da Loja por deliberação dos assoc!ados remanescentes, E~ . · 
seus bens serão revertidos ao seu Grande Oriente ou, na inexistência-deste, ao GOB. L ~ 0 

--·Q> 
{j 

<::'. 

(' § 3º Ocorrendo o desligamento da Loja do sistema federativo do GOB, nos termos ~ 
~ ' deste Artigo, seus bens a ~ompanharao, ressalvados os casos previstos na legislação civil. ~ 

-~ JCJ;: /'. 
/ 11 --·~·. 
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UNIAO VI6ILANCIA E PERSEVERANÇA N9 8~ º~"" . 
' --····----

CAPÍTULO VIl 

Das disposições .gerais e transitórias 

Art. 19. Sempre· que a Loja instituir quaisquer entidades para a consecução de seus 
fins, tais como escolas, creches, orfanatos e asilos, adotará um estatuto para cada uma delas, 
concedendo-lhes personalidade jurídica própria. e____ 

Art. 20. Após o registro deste Estatuto em Cartório, a Loja poderá elaborar um 
Regimento Interno, por aprovação da maioria dos associados presentes à assembiéia 
especialmente· convocada para esse fim. O documento disporá sobre os detalhes do 
funcionamento interno da Loja, naquilo em que não existirem disposições específicas na 
legislação do GOB, na do seu Grande Oriente, neste Estatuto· ou nas normas do Rito 
adotado. '--.. --

Art. 21 · Cópias das escrituras dos bens imóveis da Loja, depois de registradas, serão 
sempre encaminhadas à Grande Secretaria Geral do Patrimônio do GOB. {_._ __ 

Art. 22 - Este Estatuto, redigido nos termos do Código Civil e demais legislação 
pertinente, ·inclusive de natureza maçônica, foi aprovado em assembléia realizada pelos 

· associados da Lojà, em 24 de março de 2008, assinado pelas Dignidades eleitas da 
Administração e por um Advogado devidamente inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, 
todos ao finál devidamente discriminados e qualificados. e __ _ 

§ 1° Após a apreciação e aprovação pelo Conselho Federal do GOB, este Estatuto· 
. será registrado no Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas competente; (.;,_ · 

§ 2° - A averbação de toda e qualquer alteração por que passar. o presente Estatuto 
será precedida de aprovação do Conselho Federal do GOB, ·sendo obrigatória, efetuado o 
registro, a remessa de cópia autenticada ao Grande Oriente da Loja e à Grande Secretaria 
Geral do Patrimônio do GOB. 

Vitória ES, 24 .de março de 2008. C __ 

Wilson Marques de 
Brasileiro, casado, mercíante, RG 412.335/ES 
CPF 739.327.018-87, residente à Av. Leitão da 
Silva, 2988, Bairro Andorinhas, Vitória/ES 
CEP 29045-204 

Jayme Tadeu d ilva Víeíra 
Brasileiro, casado, Comerciante, RG ............. . 
04.440.879-7/RJ, CPF 554.658.387-87, ..... . 
residente à Rua 84, casa nº 40, Bairro de ... . 
Fátima - Serra/ES- CEP 29160-330. 

FolhasN~ 
Assinatura 
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UNIÃO Yl6ILÂNClA E PERSEVERANÇA N2 

2° Vigilante: 
~- '·-e-' ,. 

,, ..... ,, ... \3 .. ~ .. i ... Y •••••• ~ ••••.• ,,. ••••••• 
Paulo Roberto Quedevez de Paiva 
Brasileiro, casado, Aposentado, RG 738.874/E;S 
CPF 471.936.547-72, residente à Rua Porto Se-
guro, nº 29, Bairro Barcelona, Serra/ES 
-CEP 29176-190 

Tesoureiro: 

CÁ/'A--:I?~ ~~ ~ 
.............. 11. ........................................................................................ ~ ........... .. 

Wilmar Machado Carrão 
Brasileiro, casado, Comerciário, RG 808.747/ES 
CPF 982.069.747-68, residente à Rua Zacarias 
Fernandes Moça, nº 26/302, Goiabeiras - Vitórià 
ES- CEP 29075-180 

:::::.' ........... if.1 ff : ................................................... 
lvomar Barboza 
Brasileiro, casado, Construtor Civil, RG 299.727/ES 
CPF 416.843.707-87, residente à Rua Paul Brasil, 
Nº 12, Bairro Barcelona, Serra/ES - CEP 29173-029 

Ad;ygado: · · 

&.k. ... ~:k.tr-/rr. .. ~i/..ll.;_ 
André Luiz Tragpadiní Cândido da Silva 
OAB/ES nº 9590 

, ' i , Secretár' : . ~, 

············· ' ~-- ; •.................... ,.,. 
í ·.- ...... ·,... 

Antonio Ce utrà Ribeiro · /. 
Brasileiro, casa o, Serventuário da Justiç.a, RG ;1Ç\ 
262.427/ES, CPF 474.948.917-49, residente à (.__/ 
Rua Minas Gerais, nº 166, BI 14, Apto 302, -k)J 
Bairro Laranjeiras, Serra/ES - CEP 29165-680 é:Jif' 

Ch~eler: · 

&~Jt.~.b.:JQ; .. 0.~.1.~ .. 1{L. ·, 
André Luiz Ti1í'spadini Cândido da Silva . 
Brasileiro, casado, Advogado, RG 926.577/ES, 
CPF 002.986.607-33, residente à Rua Jaqueira 
nº 4 - Q-134, Bairro Feu Rosa, Serra/ES 
CEP 29090-130 . 

~:-
Dr. Andri Luie Traspodini Càm1idn dfl &ifo@. 

Advogado . 
OA&/ES 95SO 18 AGO 2008 

Brasileiro, casado, Advogado, RG 926.577/ES, CPF 
002.986.607-33, resídente à Rua Jaqueíra, nº 4 -- Q -
134-Bairro Feu Rosa, Serra/ES- CEP 29090-130 

Apres;ntante para o·registro em Cartório: 

............................... ,,. ....... 6.tfétL!J:P.1;,.::-. 
Wils~~ Marques de ~ra~s 
Bras1le1ro, casado, Comerciante, RG 412.335/ES, CPF 
739.327.018-87, residente à Av. Leitão da Silva, nº 
2988, Bairro Andorinhas, Vitória/ES -- CEP 29045-204. 

~Folhas N°__.J'"--t....___ 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMARCA DE VITÓRIA 

·.''. 

: , -. ,:, ., . .,.; .•.. ·>· ,·:Cfi11·T[F1GtJ<. . , · ·. · .·. . . . 
e d9ü fé; podàvei~ sid.o'.re'qü~ti.dó 'pela ·píute intetessadá.que;. tiestâ data em· meu Cartório, registrei: 

. DENOMINAÇAO: · .. 
NATUREZA JURlblCÀ: 
.DURAÇÃO: 

· INSTRUMENTÓ: 
· RÉPRESÉNTANTE: 
·FINS: 

·ENDEREÇO: 

FORO: 
DESTINO PÁTRÍMONIAL: 
;óaR1~Ao~o':sóctP.L: :, · 
. DIRETORIÁ: 

. ESTATUTO .REFORMÁVEL: 
COMPETt::NêiÂ:, . 
DÀT A FUN'oACÃü: 

.. DATAAPROVAÇÃÓ:. 
DATA DA ELEIÇÃO:: 

. DATA DA POSSE: . 
TEMPO rylÁNDATÔ:' 
DATA RÉGISTRÓ:. 
ORGÃO: 

OBSERVAÇÃO: 

" ... -~ ' . . -·~ ~-

. PRÊSibENTE · · 
..... ~-- ~~:;•·!;,''"~:.,. . ',_, : < -" - ._, ' ~: ,_- •• , _· 

... ser 1.1ma íhStituição alt~uística; iniciáíii::à, fifosóficà,. progressista, filantrópica e evolucionista; 
: : ptatiC'!Ít:'ír':{:JerieficênC:íà:c\9:;fit;do. inais;amplo pos~iv.el, ·especialmente a assistência social aos 
,;ríÍ~nos favor~éidôs;p ihdentivÔ'ã HiStruÇão•c à c~)lura em.todoS·OS seus níveis; promover a 
· éiiéil, á paij.à cídàdània,: os dircitos.'hü1rianos, a democracia é outros valores universais; 

. pugnar pdo•ap.dinofamento n\oràl; 'social e intelectual da hÚmanidadé,' pelo cumprimento do · 
dever e ih.. · · 'co1í.sta11te da verdade; além de proclamar os princípios geráís.dà · 
Maçonatiã; ~ssos' iiâ'tàrísdtuição do GOB. · . 

• #, • ·, ' • 

Rua ·José .Vivacqu·a, hº 1 H3, segundo pavimento, Bairro Jabour, Vitória, Espírito 
. Santo. CEP 29072-285 

.· vrtóRlA. ·· 

PASSÁRA'A. SER ÁDMINISTRADO PELO CORPO QUE A DECLAROU INATIVA. 
NÃó 

· ÀRT. 12, § 2~ TODOS OS CARGOS ELETIV.OS E DE NOMEAÇÃO SÃO 
.. PRIVA TIVÓS DE MESTRES E SERÃO EXERCIDOS GRATUITAMENTE,. .. 

SIM . 
ASSEMBLÉIÁ GÉRAL:. 
19/05/2000 
19/05/2000 
19ici512000 .•. 
'19/05/2000 
02ANOS . 

. • ,, 23712/2008 

I - ·A ÁDMTNISTRÀÇ.Ã.O \)A LOJA SERÁ COMPOSTA pelo Ve~erávél Mestre, que será 
seu Pres,idente;· pelo Pfimeiro Vigilante (Primeiro Vice-Presidente), pelo Segundo Vigilante 
(Segundo .VíCe-Presidénte); Seeretãrio, Tesoureiro e Chanceler. As dignidades eleitas ou 
nomeádas scd.!Ó auxiliadas pelos Adjuntos; pelos Oficiais e pelos membros das Comissões, 
todos nómeadós pelo Presidente, com suas cómpetência.s maçônicas e civis descritas neste 
Estatuto. ó Orador da Loja será membros do Ministério Públíco. As Dignidades da Loja 
serão eleitas em Assembléia Geral es·pecialmente convocada para esse fim. As eléições das 
Digniêlades realizar-se-á no mês de Maio e a posse no mês de Junho imediato. Nos termos da 
legislação niaçfülica, a Loja poderá criar Comissõés permanentes ou temporárias, compostas 
de três associados da categoria de Mestres, designados pelo Venerável; 
ll - Compete à Assembléia Geral: eleger, nomear destituir, total ou pacialmente, as 
Dignidades da Lnja. 

·Ata da Assembléia Geral Extraordinária da Loja Maçônica União Vigilância e Perseverança, 
datada de 06 dé fevereiro d'e 2009, na qual tratou de retificar o texto da.ata da Assembléia 
Geral de aprovação do estatuto realizada no dia 24 de março de 20Ó8, no que se refere ao 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO. BRASIL 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

COMARCA DE VITÓRIA 
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Assinatura 

MATRIZ: PÇA COSTA PEREIRA, 30 - CENTRO - CEP 29.010.080 - VITÓRIA - ES 

SUCURSAL 1: ENSMDA DO SUÁ -AV. N. S. DOS NAVEGANTES, 7_55 - LOJA 04 - CEP: 29.050-420 - VITÓRIA - ~ 
SUCURSAL 2: AV. N. 5, DA PENl1A, 595 - LOJA .3 - PRAJA DO C.ANTO - CEP 29.055.1.31 - VITÓRIA - ES 

- TEL.: (27).3132-1600 - FAX: (27).3233-4372 * 
- TI:L.:' (27).:5137-2612 - FAX: {27).31.37-2614 

. " - TEL.: (27).:5137-2600 - FAX: (27).:5137-2610 ,,,,!""_,,,.... --CAnrómo · 

SARLO RODRIGO SAKLO ANTONIO 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS FÍSICAS, JURÍDICAS E TABELIÃO DE NOTAS 

LIVRO A-57 rRoT*fíijMRMo M Página : 2 

·'' '· • .,.« endéieço do imóveI:óhâe.êstá estabelecida a·lloja; passando a ser·Rua·José Vivacqua; nº 116, 
<:/.'·.-: .-· ~: ~eguiid9 tiaylm:entoj' B~i~rb Jábci.l!f, Vitória; ESpll:ito Santd:'. .. ' : - . 
'·:~~~·.:·":~~··:: .. ~:'.>.:r~...:·:"':~·;:.~\~-~~~~~·~'.:-~1<:.'.·,~~:,!.;. _/.'~:-•\-.~<, .. "" ·;," ::,, 1 -'. , , .'•:,' t ·, 

.. ,. ... , 
.. ~ ; /·' 

''·.!.·: 
WILSON MARQUES ÓE MOR:AES.(.õ, TÉ» · - , .. '' VENE;RÁ VEL MESTRE}PRESIDENTE) 
22/06/20Ó9)·.· 

JAYMEtADEU DASiLVÁ-VIEIRA(ATÉ , ·. Íº VIGÍLANTE.(1º V!éE-PRESIDÉNTEj 
' - ' . ' 22/06/2009) . . . . .. ' 

PAtJLD.R.oifoú'c:i QUEÓEVEzoE: rÂivA:(ATÉ'. · < · 2° vidIL~TÉ à~ víCE>PRESIQÊNTE) 
. iit06120?9J( - . - ' . - . ' -

-ANTONIOCEZARóÚTRARIBEIR,O.(ATÉ '-"'.· ·: .. SECRETÁRIO . 
. i21Ó6120,09) . ' . ' . . . . . 

. CARLOS ;JÚNIOR HÉLMER (ATÉp/06/2009) 

ANDRÉLÜ!Z TMsPADINI CÂNDIOO ,DA.. '' 
:sIL VA (ATE 22106/2009). 

ÍVOMAR BARÉIOZA (ATE 22/0612009) 

TESOUREIRO 

CHANCELER. 

ÓRADOR 

AVERBAÇÃO Nº 001 I 009 · -D~TADO l_NSTRUMENT0_'.06/02/2009 

'b REFERÍDO ÉVERDADE E DOU FÉ 
fcüi,-,;..;~rP..r-<>lit~:c~rtidão; nesta Cidade de Vitória, em 11/03/2009 

_:__:___~\..,,l;~~~::....,,:'....::.:...~~-L-.'---__:_· _,_(RITA DE CASSIA PANDOLFI), 
rZdi ltar, subscrevo, dou fé e assino. 

ÃMILA 

- . ' ''\ 
.. l~- 11 ;1tônio f.. ( ... I ·\ 

n~)d'=i7º ... \ 1' ~e11ac· ·J 

~·reira 'lQ •"''-,.,.,. 
-----~_..r-<"~~? 

RUBRICA 

1 

~-·· V 
·~".·" . . 
. . . 
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As·s.matura · ·: .. · · . ·. . 
. ~ ' 

.. ~FolhaÍN'~ .-..•. (§) .. t.·i .. · •.. 
. ~ug: .. il\..eç.~. Ió;.·. ~ím~~~. · ·· · ·· ··~ · 

· "f!lníão,··lJígílântía t tltt~eberanca", .nº>33l5 .· 

. ATAnº 008/2007. 
. . - ·. . . . . . . 

· SESSÃO MAGNA 1JE. POSSE DÂ. ADMINISTRAÇAO DA LOJA . 
. . ' . . ... 

À GLÓRIA DO GRANDE ARQÚITETO DO Ur.lWERSO .. 

Aos 22 (vinte .e:.dois) dias dó mês de Junho do ano.de (fois m:U. e sete, às 
·. 20:00 h.~ no ·Templo. Provisório ·da Loja Maçônica "União, Vigilância é 

Perseverança", ·nº 3315, do Oriente· de. Serra/ES, situado à Rua José 
• Vivacqua, nº 116, báirro Jabour, Vitó'riã/ES,. reuniram-se os membros dó 

. ·. Quadro da LOJA.MAÇÔNICA itUnião, Vigilânda~e Per~everánça'~1'.nº 3315,· · 
com hú~ero leg~l~conforme consta de suas assin.aturas gravadas no . 
Livro· de Presenças. ·Sob . a Presidência do· Ve~erável. ÍVlest~e Wilson . 
Marques.de Moraes,·os trabalhos forarrlabertos naforma de costume,:e 
logo passàdds para a Ordem do Dia, que era a. posse da Diretoria da 
Administração da Lója, para o biênio 2007/2009. Foi convidado então o. 
Mestre . Instalado . WILSON ·. MARQUES • DE· .MORAES, · brasileiro; 
casado,comercfante, · RG: 412.335/ES, CPF: 739.327.0i8-87, residen'té à 
Av . .Leitão da Silva, nº 2988, Ba.irro Andorinhas,. Vitória/ES, CEP: 29q45:. 
204, . para · prestar· seu. juramento, após o que,· -:foi empossado 

. Q. ·. oficialmente como o Venerável Mestré (f>residente) reeleito da Loja,. 
para o biê.nio 2007 /2009, ... Em seqüênda, ·.o Presidênte reeleito da .Loja 
convidou para prestarem seus juramentos os demais membros da 

. Diretoria eleita para o mesmo mandato, a saber:JAYME THADEU DÁ. 
SJLVA.VIEIHA, brasileiro, casado, comerciante, RG: 04.440~,879~7/RJ, .. cP:F: . 

. 554.658'.387~87, residente à Rua 84, casa nº .. 40,. Bairro de Fátima, 
Serra/E?, CEP: ·29160-330, como Primeiro Vigilante (1º Vice-President~}; 
PAULO ROBERTO QUEDEVEZ DE PAIVA, b'rasilei_ro,· casado, aposentado, · 
RG: 7S8.874/ES,. CPF: 471.936.547-72; residente à. Rua Porto Seguro, nº ·· 
29~ Bairro Barcel~na, Serra/ES, <:;EP: 29176-190,· como Segundo Vigilante .. 
(22 Vice-Presidente); l'VOMAR BARBOSA,· prasileiró,- casado, construtor . 

' ' . . . - " . ~ 

'(\á)···. J ... -. . - ., ,' 
. . ._ '. ' 

.· ~~l .··• -:· . 
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· · - Assinatur~ . . · 

· . civil, RG: 299. 7:27/ES, CPF:. 416.843. 707-87,. residen.te. à Rua Pau Brasil, nº 
12,. Bairro Manguinhos~ -Serrà/ES, CEP:· ·29173-Q29, como Orador. 
(Representante . do Ministério -Público . Maçônico); ANTÔNIO_ .CÉSAR 
OUTRA RIBEIRO, brasileiro~ - casado, serventuário dà 'justiça, RG: 
262.427 /ES, CPF: 474.948.917-49~· residente à Rua Minas·Gerais,._nº 166, 
BI. 014, Aptó~ 302, Bairro Laranjeiras 11, Serra/ES, CEP: 29165.;680, como 
Secretário; .. WILMAR ··MACHADO CARRÃO,: brasileiro, casado, 
comerciário, RG: 80R747/ES, cp'F: 982.069-. 747-68, residente· à Rua 
Zacarias Fernandes Moçá, nº 26/302, Goiabeiras, Vitória/ES,CEP: 29075- · 
180, como Tesoureiro e ANDRÉ LUIZ TRASPADINI CÂNDIDO DA SILVA, 
brasileiro, casado,_ advogado, RG: 926.577/ES-, CPF: 002.986.607-33, 
residente à Rua Jaqueira, nº 04, Quadra 134, Bairro F_eu Rosa, :Serra/ES, 
CEP: _· 29090-130, como Chanceler. Após .-prestarem seus juramentos, 
assumiram seus cargos em . Loja. Seguiram-se os' trabalhos como na 

. forma de costume até. o. seu término, e; como n_ada mais .havia a ser . 
tratado, foram os trabalhos ence;rados na forma prescrita no: Ritual: 

Oriente de Vitória, 22 de junho de 2007. 

@0J., 
. Orador. 

201602 
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Assmatura 

Contribuinte, 

Confíra os dados de Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto à RFB a sua atualizaçao 

BL!CA F DO L 
C-ADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

OAT A OA SITUAÇÃO C;:>DASTRAL 
23/1212008 

.A.provado pela !nstru,~ão Normativa RFB nº 748. de 28 de junho de 2007. 

Emitido no 09/03/2009 às 14:53:59 (data e hora de Brasíl 

Cvóit.ii"-i ''-'- ~---·_, _____ .J 

Copyright Receita Federal do Brasil - 09/03/2009 
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Governo do Estado do Espírito Santo 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Certidão Negativa de Débitos para com a Fazenda Pública Estadual - MOD. 2 

Certidão Nº 2009123242 

Identificação do Requerente: CNPJNº 10.674.999/0001-08 

Certificamos que, até a presente data, não existe débito contra o portador do 
Cadastro de Pessoa Jurídica acima especificado, ficando ressalvada à; Fazenda Pública 
Estadual o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas. 

Certidão emitida via Sistema Eletrônico de Processamento de Dados, nos termos 
do Regulamento do ICMS/ES, aprovado pelo Decreto nº 1.090-R, de 25 de outubro de 
2002. 

Certidão emitida em 06/05/2009, válida até 04/08/2009. 

"° • A autenticidade deste documento poderá ser confirmada via internet por meio do 
endereço www.sefaz.es.gov.br ou em qualquer Agência da Receita Estadual. 

Vitória, 06 de Maio de 2009. 

Autenticação eletrônica: 1B9Dl.618A.OE9C3 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº. 2119/2009 

Requerente: Aloísio Ferreira Santana. 

~Folltas N° :lw 
Assinatura 

Assunto: Projeto de Lei que Declara de Utilidade Pública a Loja Maçônica 
"UNIÃO, VIGILANCIA E PERSEVERANÇA" Nº. 3315. 

~ Parecer nº. 128/2009 

Ementa: Projeto de Lei -Autoria Parlamentar - Declara de Utilidade Pública a 
Loja Maçônica "União, Vigilância e Perseverança" - Competência 
Legislativa Concorrente - Constitucionalidade - Interesse Público -
Concordância. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos de Projeto de Lei de autoria do ilustre Vereador 
Aloísio Ferreira Santana, que "DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A LOJA 
MAÇONICA "UNIÃO, VIGILÂNCIA E PERSEVERANÇA" Nº. 3315, com sede 
provisória à Rua José Vivácqua, nº. 116, Bairro Jabour, Vitória - ES". 

Diante disso, a presidência desta Casa de Leis encaminhou-nos o 
processo para a necessária averiguação da constitucionalidade e do interesse público 
na realização do Projeto em causa, com conseqüente emissão de Parecer. 

Compõem os autos até o momento a Minuta de Projeto de Lei em 
estudo (fls. 02), a correspondente justificativa (fls. 03), o Estatuto Social e outros 
documentos relativos à aludida Associação (fls. 04/21), além do despacho de 
encaminhamento do processo exarado pela Presidência (fls. 022). 

Nestes termos, relatado o feito na forma dos parágrafos anteriores, 
passo a opmar. 
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Estado do Espírito Santo 
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Aéra 

Como de sabença comum, estabelece a Lei Orgânica do Município da 
Serra em Seção pertinente às Competências da Câmara Municipal, no seu artigo 99, 
inciso XIV, que compete ao Poder Legislativo, com sanção do Prefeito, a edição de 
leis que versem sobre assuntos de interresse local. A propósito vejamos a redação do 
aludido dispositivo legal: 

Lei Orgânica do Município da Serra: 

Art. 99 - Compete à Câmara, com a sanção de 
Prefeito:( ... ). 

XIV - legislar sobre assunto de interresse local; 
( ... ).(Grifos nossos). 

Deste modo, em sendo a declaração de utilidade pública municipal, 
inegavelmente, assunto de interesse local, e por conseqüência de competência 
legislativa concorrente deste Parlamento, resta comprovado que o Projeto de Lei em 
destaque, de autoria do Vereador Aloísio Ferreira Santana, apresenta-se 
constitucional tanto pela matéria que abriga quanto pela forma de sua edição. 

Não obstante, passando à verificação do interesse público na elevação 
do Projeto ao patamar de Lei Municipal, identifico que tal requisito resta satisfeito 
pelo fato de que a Loja Maçônica "União, Vigilância e Perseverança", tem por como 
objeto praticar a beneficência do modo mais amplo possível, especialmente com a 
assistência social aos menos favorecidos, incentivando-lhes à instrução e à cultura 
em todos os seus níveis, promovendo a ética, . a paz, a cidadania, os direitos 
humanos, a democracia e outros valores universais, o que se faz de grande valia para 
o nosso Município, considerando a possibilidade de realização de tais trabalhos 
junto à população serrana. 

Ademais, oportuno esclarecer que o interresse público em normas da 
espécie decorre do fato de que declarada "de utilidade pública" a pessoa jurídica 
sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, pode o Poder Público 
Municipal estabelecer com ela políticas de apoio ou parceria para execução de seu 
fim, já reconhecido como de interresse social. 
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Estado do Espírito Santo 

117si1Folhas Nº--=! ...... 1 __ 
~ ~ 

Assinatura 

Deste modo, no caso concreto, considerando o que consta nos autos, 
parece-nos justa e de interesse da sociedade serrana a presente declaração de 
Utilidade Pública. 

Posto isso, firmada em todas as razões e fundam·entos já expostos, 
opina esta Procuradoria favoravelmente ao Projeto de Lei em destaque. 

Em última análise, recomendo apenas que uma vez aprovado o mesmo 
pelo plenário, quando de seu encaminhamento ao Poder Executivo, na forma de 
Autógrafo de Lei, para Sanção ou Veto, siga com ele cópia integral deste processo 
legislativo. 

É o que tenho a dizer. 

Serra/ES, 26 de Maio de 2009. 

AMÉRICO SO~MIGNONE 
Procurador Geral 

OAB/ES 12.360 
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Câmara Municipal da Serra 
ESTADO DO ESP(RITO SANTO 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL. 

PARECER Nº 01 

PROCESSO 2119/2009 PROJETO LEI Nº 107/2009 - DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA 
A LOJA MAÇONICA "UNIÃO, VIGILÂNCIA E PERSEVERANÇA" Nº 3315 - DE ALOÍSIO 
FERREIRA SANTANA. 

PARECER DO RELATOR 

APÓS ANALISE, OPINAMOS PELA SUA APROVAÇÃO POR TRATAR-SE DE MATÉRIA 
CONSTITUCIONAL E ATENDER AS NORMAS CONTIDAS NA LEI ORGÂNICA 
MUNICIPAL, EM ESPECIAL NO ART 99, INCISO XIV, ABAIXO DESCRITO: 

Seção II 
Da competência da câmara municipal 

Art. 99 - Compete a câmara, com sansão do Prefeito: 

SENDO ASSIM, POR SE TRATAR DE MA -ÉRIA DE RELEVANTE INTERESSE PARA A 
POPULAÇÃO SERRANA, E POR TER COMO OBJETIVO PRINCIPAL A ASSISTÊNCIA 
SOCIAL A CLASSE DOS MENOS FAVORECIDOS, NÃO OBSERVADO INDÍCIOS DE 
INCONSTITUCIONALIDADE, ACOMPANHAMOS NA ÍNTEGRA O PARECER DO 
RELATOR PELA APROVAÇÃO DO PROJETO. 

Palácio "Judith Leão Castello Ribeiro", em 26 de Junh 

AUREDIR PIMENTEL RAMOS 
·Membro 

mcÂMARA MUNIOPH \'IA 5fRRA 
~Jose Marços fongo da ConcdíãO 

~~M~9$1:PoN 
Presidente d 
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~ PROTOCOLO 
Processo Nº: , 3 3 5 o/J[;()9 
Data: ,l r / O ?l / &oa9 
Ass.: ~ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SERRA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

MENSAGEM Nº 058/20(f9 

Serra, 17 de julho de 2009. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador RAUL CESAR NUNES 
DD. Presidente da Augusta Câmara Municipal 
SERRA/ES 

Senhor Presidente, 

nwiiFolhas Nº_J~t: __ 
'VI) ~ 

, Assinatura 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1° do art. 145, da Lei 
Orgânica _do Município, decidi vetar integralmente, por vício de 

! , -· 

inconstit'µcionalidade, o AUTOGRAFO DE LEI Nº 3.403, DE 08 DE 
JULHO DE 2009, de Autoria do Vereador Aloísio Ferreira Santana, que 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A LOJA MAÇÔNICA UNIÃO, 
VIGILÂNCIA E PERSERVERANÇA Nº 3315", localizada na Rua José 
Vivacqua, nº 116, Bairro Jabour, Vitória-ES. 

Ouvida, a Procuradoria Geral do Município de Serra, assim se manifestou: 

"Da análise dos autos, verifica-se que o Autógrafo de Lei 
posto sob análise cuida de declaração de utilidade 
pública da Loja Maçônica UNIÃO VIGILÂNCIA E 
PERSEVERANÇA Nº 3315, localizada na Rua José 
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Vivácqua, n,º 116, Bairro Jabour, p!.itóri i' , S. É correto 
. afirmar queti~ftS edições . fie leis, ~~ga pe~~~a jurídica de 
· dh~e~t~ púijJ:Kco. deve ;,p,bserva;f:!':,'.1Ps liiWtes de sua 
. jupsdição, $@hipre tomap:do corhô. ;~orte :,o.:. princípio da 
· tertitorialid~~e. •. ;i; · · :;' ··~;: 
' j ~ • :\:i " ~ .~~ 
De acordo com ·o princípio da '.fbrrltoriandade, o poder 
vinculante de uma lei ensejará. os· efeitos jurídicos de 
estilo até os limites geográficos da pessoa jurídica que a 
editou. A lei federal, por todo 'território brasileiro; as 
estaduais, dentro de suas fronteiras regionais; e as 
municipais, nas lindes internàs de seus espaços 
geográficos; assim: acontecendo com as do Distrito 
Federal. Podemos: encontrar exceções, como as 
imunidades diplomáticas: Os chefes de Estado e os 
representantes de governo estrangeiros estão excluídos 
da jurisdição criminal dos países em que exercem suas 
funções. Constituem exceções os convênios, os tratados 
e as convenções. 

Subentende-se também a. parte juridicamente atribuída a 
cada Estado sobre ;os rios, lagos e mares contíguos, e 
bem assim o espaço aéreo que corresponde ao território, 
até a altura determinada pelas neçessidades da polícia e 
segurança do país,. devel).do-se, ainda, considerar como 
parte do território os navios de guerra, onde quer que se 
encontrem, e os návios mercantes, em alto-mar ou em 
águas nacionais. · 1' ·.' 

,; ' ~ 

o murucípio é . muito mais qqe ;um rbcorte político 
administrativo, é um recorte carrégado :de valor e de 
conteúdo material e imaterià,l, fruto da sua 
territorialidade que não pode ser:. ignor~da. Sob este 
prism~, observo ·que a Lei Org~~!pa dq;: Município de 
Serra', incotporou o princípio ·' ;

1 
da !e.t:ritorialidade . 

. ; i'; J 

. :·';.:J~ 1 i 

· .. H . ' :.; 
s, 
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PREFEITURA DO.MUNICÍPIO DE SERRA. :fi i, · 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO:_j:f J::i:/:; 

. ;>~ tt[', 
"Art. 16 - O Municípi(); assegq~ará, em seu 
território e nos limites de sua :c9:fü.petência, a 
plenitude e a · inviolabilidade ·ct~~ direitos e 
garantias · sociais preVisios ni;:. Constituição 

'1 

Federal, inclusive às ', conce.rnentes aos 
; ' { 

trabalhadores urbanos .e rurais.'~ ::·: ! . 

' .' ·: i 1 

1 f ~i ·: ! ~ 
l l ' ' 

·;Logo, é possível questiÓnar a ..J.n.c~nstitucicinalidade das 
disposições do Autógrafd; posto que representaria uma 
afronta aos princíp~os c9Q.stitucionais da territorialidade 
e da autonomia 4bs entes federativos, nesse caso o 
Município. Com.'e.Í~ito, relação jurídica estabelecida em 
território de outrp ~unidpio gera reflexos em Município 
dive~s~), aquele de O:nde é oriunda: a entidade beneficiada. 

1. '1,/ ' 
t ., " 

Nas palavras do .festejado PAULO DE BARROS 
CARVALHO, o princípio da. territorialidade estaria 
assim fundamentado: "O poder vinculante de uma lei 
ensejará os efeitos jurídicos de estilo até os limites 
geográficos da pessoa jurídica qtie a: editou: A lei federal, 
por todo território brasileiro; as estaduais, dentro de suas 
fronteiras regionais; e as municipais, nas .11.ndes internas 
de seus espaços!·geográficos; assim ·acontecendo com as 
do Distrito Federal." · 

Por derradeiro, · verifica . .:.se que. o :STJ h<?'menageou o 
princípio da territorialidade, que !>-,:.é. princípio 
constitucional em maténa de competên~ia tributária, 
estabelecendo ' que O' Muniç,ípio ~qmente tem 
competência legislativa em seu âthBito teitfitorial. "A lei 
municipal não pode ser dotada :défextrat~Iritorialidade, 
de modo a irradiar efeitos sobré:. lim fatói:"ocorrido no . ., , , ·r '·'. i 

território de município·onde não po'.de ter' voga." (RE nº 
41.8 7-4/RS, Primeira Turma, Rei. Mill .. Demócrito 

Ido, unânime, julg. 04.04.94, r{.STJ riq,~'62/409). · 
'. > . 
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PREFEITURA DO MUNICÍP'O DE SERRA 
ESTADO DO ESPIRITP SANTO . " 
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O título de utilidade púb;lica foi criado p~!~li.Lei Federal 
091/1935, e regqlam~htada · pél& De'cr~to Federal 

' l :·:. l',' .: . _,,,q \ :i~ 
50.517/61. As ·entidade~ assim'. 1d~claraq~s1 tem como 

• • ' ' '( ' . i,: . '. ~ . l l . . • .: . 1 i • • 
objetivo o enfrentapientó .dos W°ªY*S prq~I,~mas sociais 
que acarretaram o: surgimento dcf tercei*Ç>;' setor, que 
engloba todas as Organizações: Não; Govt;?riiamentais, as 
Entidades · Filantrópicas, Instituiçõe~:.1;::/: Religiosas, 
Fundações ·e Associações de Interesse Sodial voltadas 

' ' 

quase que exclusivamente para o atendimento da 
sociedade em seus projetos sociais e culturais, atuando 
nas áreas da educação, saúde, saneamento básico, no 
atendimento a pessoas carentes ou a .. um público 
específico, enfim,· no bem-estar da sociedade como um 
todo. 

Destarte, é de se ,qÇstacar a preocupação desta Augusta 
Casa de Leis, qU:e desta forma, busca combater a 
exclusão soc.ial de:.parte da população. Todavia, neste 
caso concreto a -pr'btensão legislativa Serrana encontra 
óbices: severos no p~ncípio da territorialidade, vez que a · 
entidade beneficiad~ encontra-se ~n1 município diverso." 

' . 
l '. 1 

Trata-se; portanto de irlconstitucionalidade por o~e:nsa ao' :princípio da 
! ' 1 ,· .. : 

territorialidade, a ser eliminada pelo veto do1 ExecutiV.ó Muni~ipal. 
.; ! 

l "( ' 
i t' 1 

Estas, Senhor Presidente, são as razões: que acolhi, e ql;le me i~varam a vetar 
o Autágrafo de lei em destaque, as· quais o'ia submetó' à elevàda apreciação 
dos Senhores Vereadores da Câmara Municipal da Serra. · · 

l "1. 

Palácio Municipal, em Serra, 17 de j 
'' " '" ''" ,·: ;i :·: 

. ·n :. 
; 1 ' 

. '; ._i 

ANT(Q' ': 

~ *: 

" ' • 1 3t 
'.-

: ' :1' '' ' 

j' 1 i 



o 



Vereador 

o 

o 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

PROCESSO Nº 3350/2009 

Requerente: Chefe do Poder Executivo Municipal. 

Assunto: Veto ao Autógrafo de Lei nº 3 .403/2009. 

Parecer nº 23 7 /2009 

~ Ementa: Autógrafo de Lei nº 3.405/2009- Veto integral do Poder Executivo-
Alegação de inconstitucionalidade por suposta violação do princípio 
da territorialidade - Retirada do Veto pelo Prefeito - Sanção tácita -
Recomendação pela Promulgação da norma pelo Presidente da 
Câmara. 

PARECER DA PROCURADORIA GERAL 

Cuidam os autos da Mensagem de Veto Integral nº 058/2009, protocolizada 
pelo Poder Executivo Municipal neste Parlamento no dia 17/07/2009, em desfavor do 
Autógrafo de Lei nº 3.403, de 08 de julho de 2009. · 

Para maior esclarecimento é bom registrar que a norma abrigada no referido 
Autógrafo "declara de utilidade pública municipal a Loja Maçônica União, Vigilância e 
Perseverança". 

O Veto Integral apresentado pelo Prefeito acusa o Autógrafo de 
inconstitucional por violação do princípio da territorialidade, ao argumento de que a 
entidade beneficiada com a declaração de utilidâde pública situa-se em Município que não 
a Serra e a lei local não pode produzir efeitos além das fronteiras de seu território. 

Pois bem. Acontece que tramitando o Veto para avaliação dos Vereadores 
quanto à sua manutenção ou derrubada, o Chefe do Poder Executivo protocolizou nesta 
Casa de Leis, em 26/08/2009, pedido de retirada do mesmo, indicando inclusive qúe seja a 
norma promulgada pelo Presidente da Câmara. 

São esses em resumo os fatos, passo agora a opinar. 



Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Estabelece o§ 1°, do artigo 145, da Lei Orgânica do Município da Serra, que 
recebendo o Prefeito o Autógrafo de Lei, veta-lo-á, total ou parcialmente, por contrariedade 
ou interesse público ou inconstitucionalidade, no prazo de 15 dias úteis. 

Em seqüência os §§ 3° e 4°, do mesmo artigo, ditam que proposto o Veto 
pelo Prefeito, o mesmo deverá ser analisado pela Câmara Municipal no prazo de 45 dias, 
sob pena de ser considerado mantido. Caso o Veto não prevaleça, a lei até então impugnada 
deve ser promulgada pelo Presidente do Poder Legislativo, no prazo de quarenta e oito 
horas, que assim não agindo passa a atribuição, em igual prazo, ao seu Vice-Presidente, 
conforme previsto no § 5°, do citado art. 145. 

Nestes termos, aplicando a LOM ao caso concreto, temos que no período 
destinado à Sanção ou Veto, optou o Chefe do Executivo Municipal por impugnar a norma, 
vetando-a integralmente por inconstitucionalidade decorrente de violação do princípio da 
territorialidade, ao argumento de que a mesma declara como de utilidade pública serrana 
entidade localizada no Município de Vitória. Foi cumprida, assim, a fase de avaliação do 
Autógrafo estabelecida pela legislação. 

Agora, quando na etapa de apreciação do Veto pela Câmara Municipal, antes 
que vencidos os quarenta e cinco dias estipulados pela Lei Orgânica, o Prefeito, após nova 
análise do caso, entendeu por bem retirar o seu Veto ao Autógrafo de Lei nº 3.403/2009, 
informando que tomou conhecimento de que a Carta Constitutiva da Loja Maçônica 
"União, Vigilância e Perseverança" atribui à entidade o Município da Serra como Sede-
Social, onde, inclusive a entidade vem executando e apoiando atividades sociais como as 
que desenvolvidas pela Casa de Amparo de Vila Nova de Colares e pela Casa de Amparo 
de Alterosas, dentre outras. 

Diante desse quadro, temos que o § 5°, do artigo 145, da Lei Orgânica do 
Município da Serra, estabelece que derrotado o Veto quando na fase de apreciação pela 
Câmara Municipal (seja por derrubada pelo Legislativo ou por retirada pelo Executivo), a 
nova lei por ele antes impugnada deve ser promulgada pelo Prefeito, no prazo de quarenta e 
oito horas, que assim não agindo transfere tal obrigação, em igual parazo, para Presidente 
da Câmara, que se por sua vez também permanecer inerte, passa a atribuição ao Vice 
Presidente do Parlamento Municipal, para cumprimento no mesmo tempo. 

Assim sendo, no caso em questão, a contar da data em que o Prefeito 
protocolizou a retirada do seu Veto ao Autógrafo nº 3.403/2009, constata-se que já 
decorreram as quarenta e oito horas em que lhe era atribuída a promulgação da norma, 
sendo no momento tal encargo do Presidente desta Câmara Municipal, que não agindo no 
mesmo prazo de lei, passará a atribuição ao Vice-Presidente. 
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Câmara Municipal da Serra 
Estado do Espírito Santo 

Assinatura 

Posto isso, com base em todas as razões e fundamentos já consignados, sou 
pelo arquivamento do Veto lançado pelo Prefeito Municipal, ante à sua retirada pelo 
propositor, e à Promulgação da Lei guardada no Autógrafo n 3.403/2009, pelo Presidente 
ou Vice-Presidente desta Câmara, conforme a ordem estabelecida no 5°, do artigo 145, da 
Lei Orgânica do Município da Serra. 

Não havendo outras considerações. É o meu Parecer. 

Serra/ES, 31 de agosto de 2009. 

AMÉRICO so~s MIGNONE 
Procurador Geral 

OAB/ES 12.360 
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~ Mensagem nº 072/2009. 

Excelentíssimo Senhor, 
Vereador Raul Cesar Nunes 

Assina ura 

Serra, 24 de agosto de 2009. 

DD. Presidente da Câmara Municipal da Serra 

:'° Senhor Presidente, 

Tenho a elevada honra de vir à presença de Vossa Excelência, pedir que desconsidere o 
veto por mim aposto ao Projeto de Lei que declara a Loja Maçônica "União, Vigilância e 
Perseverança" como de utilidade pública, comunicado a essa douta Presidência por 
intermédio da Mensagem nº 058/2009, protocolado nessa Casa de Leis em 27 de julho de 
2009. 

Esse pedido está motivado no fato de que por novas informações encaminhadas a este 
Gabinete, tomei conhecimento de que a Carta Constitutiva da Loja Maçônica "União, 
Vigilância e Perseverança" atribui-lhe a Serra como Sede Social, onde, inclusive, vem 
executando e apoiando atividades sociais junto à Casa de Amparo de Vila Nova de 
Colares e Casa de Amparo de Alterosas, além de outros serviços prestados à 
comunidade Serrana. 

Tornado insubsistente o veto, 
por essa digna Presidência. 

Cordialmente, 

forma supra comunicada, a lei poderá. ser promulgada 

/ 
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